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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 019/2022

PREGÃO PRESENCIAL NO ()08/2022

REGTSTRO DE PREÇOS No (}o1/2022

Aos trinta dias do mês de .março .do ano de 2022, o lvlunicipio de Sete Quedas, pessoa juridica de direito público

interno, CNPJ 03.889.011/0001-62, com sede da Prefeitura localizado na Rua Monteiro Lobato 675, Centro, Sete

Quedas/lils, nos têrmos estabêlecidos pela Lei n' 10.520, de 17 dê ]ulho de 2002, Decreto n' 24, de 17 de março

de 2014 e, subsidiariamente, pelas normas da Lei no 8.666, de 21 de junho de'1993 e alterações posteriores,

além das demais disposições legais aplicávers, e do disposto no respectivo Edital, de acordo com o resultado da

classiÍicação das propostas apresentadas, publicado no dia 2410212.022 e transcurso o Vazo paru interposição de

recursos, neste ato representado por seu Prefeito lilunicipal, Sr. Francisco Piroli, a seguir denominado lvlunicipio,

resolve rêgistrar o preço da empresa abaixo identificada, a seguir denominada simplesmente

F0RNECED0R/DETENTORA, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento, conforme

segue:

FORNECEDOR/DETENTOR:

ANDREIA ARAIUM PINHEIRO EIRELI - ME, CNPJ N" 08.6ô7.861/0001-30, COM SEDE NA RUA DOIV AQUINO

272, CIDADE DE CAIVPO GRANDE . IVS, NESTE ATO REPRESENTADA POR SIDNEIS ANTONIO MENDES DE

MORAIS PORTADoR D0 CPF N0 234 900.'129-68-.

CúUSULA PRIMEIRA. PRESSUPOSTOS JURiDICO ADMINISTRATIVOS

1.1. A presente ata decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão Presencial No 019/2022 no

Registro de preços n.o 001 do dia 1510312022 julgado em 1510312022. e homologado en 2210312022, regido pelo

disposto na Lei n0 10.520 de 1710712002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

1.1 2.1 - A presente ata tem por objeto o regisÍo de preço para Contratação futura e eventual de Serviços de

Hospedagem com lnclusão de Transporte dentro do Municipio de Campo Grande, pelo periodo de 12

(doze) meses, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especiÍicações:

. Hospedagem;

. Café da manhã, almoço e jantar inclusos na diária.

. Transporte de pacientes para hospitais, clínicas e a rodoviária de Campo Grande/MS, coníorme a

demanda.

cúusulA TERCETRA - PREÇo
3.1. A presente ata tem registrado os preços, conforme quadro abaixo
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AT{DREIA ARAIUi4 PITIHEIRO EIREl.I ME

DA327

sERvÍços DE pENiÃo coM FoRt{EcrMEMTo D€
HospEDAGR.r INCLUINDo cAFÉ DA MÁNHÁ. aj,to@,
]ÂNIAR E ÍRANSPOR]E PARÀ HOsPITAIS E OINICÂS
No MuíucÍplo oE car'4po GRANDE , Ms.

D 1.5C0,00 98,50 147.150,OO

VAIOR TOTAL t47.75OIOO

cLAUSULA QUARTA - CONDTçÕES DE FORNECTMENTO

4.1 O período da prestaç.ão dos serviços será de 12 (doze) meses, mediante a solicitação da Secretaria de Saúde,
deüdamente autorizada pela autondade competenle.

4.2 lndependentemente da aceitaçáo, a adjudicatária garanürá a qualidade dos serviÇos apresentado na proposta.

cúusulA eutNTA - oBRtGAçoES DAS pARTEs

I. DA CONTRATADA

a) Cumpnr Íielmente o presente conlrato de modo que no pmzo estabelecido os serviços sejam entregues em
perfeitas condi@es;

b) Observar no fomecimento dos servÇos mencionadas na cláusula anterior as Leis, os Regulamentos, as
Posturas e as melhores Normas Técnicasi

c) Dar oarantia DOr êS n0 ues lidade dos fomeci dos a contar da data dacrito a oua0 e

aceitaçáo definitiva pela contratante, quando íor o caso;
d) ResDonsabi lizar-se:
d.1) pelo pagamento de seguÍos, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaiquer despesas
reÍerentes ao fomecimento, indusive licença em repartiçoes públicas, regislros publicaçoes e autentica@es do
Contrato ou Odem de Fomecimenlo e dos doGJmentos a ele relativos, se necessários.

II - DA CONTRATANTE

a) E obrigaçáo da CONTRAÍANTE proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fomecer
objeto deste contrato, dentro dos elevados padóes de eficiência , capacitaçao e Íesponsabilidade;

cúUSULA SÊXTA - vIGÊNcIA

6.1. A vigência desta Àta inicla-se na data de súâ âssinatuÍa e os preços regisfados vigeÍáo para Contratos
assinados pelo fomecedor pa'um período de 12 (doze) meses.

CúUSULA SÉTMA - ALTERAçÔES
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b) Fazer o pagamento subseqüente ao da data de recebimenlo e cumprimento do pactuado, mediante Notas
Fiscais devidamentê atestadas.
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7.1 - A exislênoa de preços registrados náo obriga a Administraçáo a firmar as contmtações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitaçáo específica para a contrataÉo pretendida, sendo assegurado ao
benefioário do registro a preferência de fomecimento em igualdade de condiçoes.

7.2 ' A Ata de Registro de Preços, durante sua ügência, poderá ser utilizada por quasuer órgão ou enüdade da
AdministruÉo que náo tenha participado do certame ficitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,
desde que devidamente coÍnprovada a vantagem.

7.3 - os preços oÍertados são Íixos e ineajustáveis no perlodo de vigência da proposta (ô0 dias).

7.4 - Os preços registrados podeÍão softer afterações, obedecidas as disposiçóes contidas no art. 65 da Lei n"
8.666, de 1993.

7.5 - 0 preço registrado poderá ser revsto em deconência de evenfual redução daqueles praticados no mercado,
ou de Íato que eleve o custo dos serviços ou bens regisúados, cabendo a Administraçáo pÍomover as necessárias
negociaçoes júnto aos íomecedores.

7.6 - Quando o preço iniciâlmente registÍado, por motivo superveniente, tomer-se superior ao preço praticado no
mêrcado a Administra$ão de\rerá:

7.6.1 ' convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao pralicado pelo
mercado;

7.6.2 - ftustrada a negociaÉo, o fomecedor seÉ liberado do mmpromisso assumido; e 7.6.3 - convocar os
demais fomecedores üsando igual oportunidade de negociaçã0.

7.7 - Quando o preço de mercado se tomar superior aos prêços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder armprir o mmpromisso, a Administaçáo poderá:

7.7.'1 - liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, mnfirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação oconer antes do pedido de fornecimento; e

7.8 - Não havendo êxito nas negoctaçoes, a Adminislra@o deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CúUSULA OÍÍAVA . PENALIOADES

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obriga@s assumidas, o CONTRAT/NTE poderá aplicar ao
fomecedor, sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.656/g3 , sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal--
cabiveis e poderá acanetaÍ as seguintes sanções:

a) Advertência

b) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado
ata de regjstro de preçog pela recusá em assiná-lo, o prazo mÍtxmo de 02 {das) diâs apos
convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções preüstas no arl. 87 da Lei Federal n" g.
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c) Multa de mora no percentual conespondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor tolai estimado da

ata de registro de preços, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega lotal do objeto

deste, caracterizando a inexecuçáo parcial;

d) Multa compensatÓria no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor tôtal estimado da ata de

regisko de preços pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caraclerizando a inexecução parcial

do mesmo.

ê) Suspensão do direito de contratar e pârticipar dê licitaçâo com a Administração Municipal de Sete Quedas - MS
pelo período de até 05 (cino) anos.

8.2. A aplicaEáo das sanÉes previstas nesta ata de registro de preços náo exclui a possibilidade da aplicação de

outras, preüstas na Lei Federal n' 10.520/02 e na Lei Federal n" 8.666/93, inclusive a responsebilidade da

contratada por eventuais perdas e danos causados à AdministraÇáo.

8.3. A muita deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Sete Quedas n0 przo máximo de 10 (dez) dias

corridos conlados da data de recebimento da notiÍicação.

8.4. 0 valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente.

8.5. As sançôes aqui preüslas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,

sem prejuízo de outras medidas cabiveis.

8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla

deÍesa.

cúusulA NoNA . Do CANCELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

9.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico podeÉo ser cancelados de pleno direito nas seguintes

situações:

9.1.1. Pelo Município:

a) quando o fornecedor não cumpnr as obngações mnstantes desta Ata de Registro de Preços;

b) quando o Íomecedor náo assinar o contrato no prazo estabelecido,

c) quando o fomecedor der causa a rescisão administrativa do contrato deconente deste Registro de Preços, nas

hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVlldo artigo 78 da LeiÍederal no 8.666193;

d) não aceitar reduZr o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar supedor aos prati

e) por razões de interesse público devidamente demonstadas e iustificadas pelo Município.

9.1.2. Pelo Fomecedor/Detentora:
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a) mediante solicitaçáo por escÍi1o, antes do pedido de íomecimento, mmpr,vando eslar impossibilitado decumprir as exigências desta Ata de Registro de preços;

b) mediante solicitaçá: por es«ito' na or/l|rênçia de fato superveniente, decoÍrentes de caso fortuito ou força
maior.

9'2' oconendo cancêlamento do preço registrado, o fomecedor será informado por conespondência com Aviso deRecebimento, a qual será juntada ao processo admtnislralivo da presente Ata.

9 3 Â solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registradm poderá não ser aceita pelo Municipio,
facultando-se a este a aplica$o das sanções previstas nesta Ata.

9 4 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fomecedor, relativas ao
fornecimento dos Ítens.

9'5 ocoffendo rescisão contÍatual na Íorma do inciso l, do art. 7g, da Lei Íederalno g.666rg3, o Município adotará
as medidas ordenadas peÍo art. 90, do mesmo diploma legal.

cúusulA DÉcrúA - Do oRçAMENTo

101 As despesas decofientes da mntratação da presente licitação mnerão a cargo dos órgãos ou entidades
usuários da Ata de Registro de Preços, cuios Progmmas de irabalho constarão nas res-pectivas notas de
empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condiçoes estabelecidas nesle edital e ao que dispoe
o arligo 62, Lei Federar n.o 8.666/93 e artera@es. o Eremento de Despesa a ser utirizado será: 33.90.30.00
(lVaterial de Consumo)

cLAUSULA DÉCfirA PRíME|RA . puBltcAçÃo

'11 1 A eÍicácia do presenle instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oÍicial. sendo esta de
responsabilidade do contratante.

cúusulA DÉCilA SEGUNOA DO GERENCTAMENTO Do REG|STRO DE pREÇos

12'1 o gerenciamento deste inslrumento caberá a Secretariâ de Adminrstrâgão, a qual avaliará o mercâdo
constantemente, promoverá as negociâções necessárias ao ajustamento do preço e publicará tnmestralmente os
preços registrados .

cúusuLA DÉcffiA TERcEtRA. DtspostÇoEs cERAts

131 4 ata de registro de pÍeços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas
avençadas e as nomas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas mnsequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. A ata de Íegistro de preços vÍncula-se as suas próprias cláusulas, ao Edila l, às normas e princípi
Público, as regras da Lej 10_520/02 e 8.66ô/93, aplicando - se subsidiariamente as nomas de Direito
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13'3' o regime jurídíco desta ala de registro de peços é instituído pela Leí 10.s20/02 e 8.666/93 e Decretos
Municipais

'13 4 Fica eleito o FoRo da comarca de sete QuedaslMs, para dirimi. quaisgüer &ividas quanto à execução dapresenle ata.

13.5. E, por estarem justas, as partês firmam o presente em 03 (três) vias de iguafieor e forma, na presença das
testemunhas abaixo.

Sete Qu

TESTEMUNHAS:

Cristiane Comelli
RG: 7958392-8 SSP/PR

de 

- 
de 2022

ANOREIA

Sidneis de rats

E IME

}C*^nrcg
Adriana Bufialo da Costa
RG:00098207 SSPIMS
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